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Língua Portuguesa 
 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que de fato está escrito, seja das frases ou das 
ideias presentes. Interpretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao conectar as ideias 
do texto com a realidade. Interpretação trabalha com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qualquer texto ou discurso e se amplia no entendi-
mento da sua ideia principal. Compreender relações semânticas é uma competência imprescindível no merca-
do de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-se criar vários problemas, afetando não só o 
desenvolvimento profissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos

Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo os tópicos frasais presentes em cada pará-
grafo. Isso auxiliará na apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma relação hierárquica do pensamento defendi-
do, retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explicitadas pelo autor. Textos argumentativos não 
costumam conceder espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. Deve-se   
ater às ideias do autor, o que não quer dizer que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é funda-
mental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o 

raciocínio e a interpretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos específicos, aprimora a 
escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fatores. Muitas vezes, apressados, descuida-
mo-nos dos detalhes presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz suficiente. Interpretar 
exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreen-
dentes que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de sentidos do texto, pode-se tam-
bém retirar dele os tópicos frasais presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreensão do 
conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não estão organizados, pelo menos em um bom texto, de 
maneira aleatória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, estabelecendo uma relação 
hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo autor: os textos argumentativos não costumam 
conceder espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. Devemos nos ater às 
ideias do autor, isso não quer dizer que você precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. Ler com atenção é um exercício que deve 
ser praticado à exaustão, assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do texto e verificar o que realmente está escrito 

nele. Já a interpretação imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O leitor tira conclusões 
subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos

Romance: descrição longa de ações e sentimentos de personagens fictícios, podendo ser de comparação 
com a realidade ou totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma novela é a extensão do tex-
to, ou seja, o romance é mais longo. No romance nós temos uma história central e várias histórias secundárias.
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Noções de Direito Administrativo
 

— Estado 
Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio a surgir por intermédio do antigo conceito de 

cidade, da polis grega e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo Estado passou a ser utilizado 
com o significado moderno de força, poder e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de direitos, que possui como elementos: o povo, o 
território e a soberania. Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino (2010, p. 13), “Estado é pessoa 
jurídica territorial soberana, formada pelos elementos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir direitos e obrigações. Ademais, possui 
personalidade jurídica própria, tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos e os cidadãos, quanto no 
âmbito internacional, perante outros Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que compõem o Estado:

– Povo: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre por que é do povo que origina todo o poder 
representado pelo Estado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo único, da Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula juridicamente ao Estado, de forma estabilizada. 
Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, diferentemente da população, que tem sentido 

demográfico e quantitativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem sob sua jurisdição territorial, 
sendo desnecessário haver quaisquer tipos de vínculo jurídico do indivíduo com o poder do Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de 
subordinação a uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é determinada pela nacionalidade, que nada mais é que o 
vínculo jurídico estabelecido pela Constituição entre os cidadãos e o Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o conjunto de pessoas que detém o poder, a soberania, 
conforme já foi explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88  dispondo que “Todo poder emana do 
povo, que exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”.

— Território: pode ser conceituado como a área na qual o Estado exerce sua soberania. Trata-se da base 
física ou geográfica de um determinado Estado, seu elemento constitutivo, base delimitada de autoridade, 
instrumento de poder com vistas a dirigir o grupo social, com tal delimitação que se pode assegurar à eficácia 
do poder e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua vez, podem ser naturais ou convencionais. O território 
como elemento do Estado, possui duas funções, sendo uma negativa limitante de fronteiras com a competência 
da autoridade política, e outra positiva, que fornece ao Estado a base correta de recursos materiais para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o território é elemento essencial à existência do 
Estado, sendo, desta forma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se encontra a serviço do povo e pode 
usar e dispor dele com poder absoluto e exclusivo, desde que estejam presentes as características essenciais 
das relações de domínio. O território é formado pelo solo, subsolo, espaço aéreo, águas territoriais e plataforma 
continental, prolongamento do solo coberto pelo mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa Nacional, órgão de consulta do presidente da 
República, competência para “propor os critérios e condições de utilização de áreas indispensáveis à segurança 
do território nacional e opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas relacionadas com 
a preservação e a exploração dos recursos naturais de qualquer tipo”. (Artigo 91, §1º, III,CFB/88).   
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Noções de Direito Constitucional
 

Conceito de Constituição
A Constituição é a norma suprema que rege a organização de um Estado Nacional.

Por não haver na doutrina um consenso sobre o conceito de Constituição, faz-se importante o estudo das 
diversas concepções que o englobam. Então vejamos:

– Constituição Sociológica
Idealizada por Ferdinand Lassalle, em 1862, é aquela que deve traduzir a soma dos fatores reais de poder 

que rege determinada nação, sob pena de se tornar mera folha de papel escrita, que não corresponde à Cons-
tituição real.

– Constituição Política
Desenvolvida por Carl Schmitt, em 1928, é aquela que decorre de uma decisão política fundamental e se 

traduz na estrutura do Estado e dos Poderes e na presença de um rol de direitos fundamentais. As normas 
que não traduzirem a decisão política fundamental não serão Constituição propriamente dita, mas meras leis 
constitucionais.

– Constituição Jurídica
Fundada nas lições de Hans Kelsen, em 1934, é aquela que se constitui em norma hipotética fundamental 

pura, que traz fundamento transcendental para sua própria existência (sentido lógico-jurídico), e que, por se 
constituir no conjunto de normas com mais alto grau de validade, deve servir de pressuposto para a criação das 
demais normas que compõem o ordenamento jurídico (sentido jurídico-positivo).

Na concepção jurídico-positiva de Hans Kelsen, a Constituição ocupa o ápice da pirâmide normativa, servin-
do como paradigma máximo de validade para todas as demais normas do ordenamento jurídico.

Ou seja, as leis e os atos infralegais são hierarquicamente inferiores à Constituição e, por isso, somente 
serão válidos se não contrariarem as suas normas.

Abaixo, segue a imagem ilustrativa da Pirâmide Normativa:

Pirâmide Normativa

Como Normas Infraconstitucionais entendem-se as Leis Complementares e Ordinárias;

Como Normas Infralegais entendem-se os Decretos, Portarias, Instruções Normativas, Resoluções, etc.

Constitucionalismo
Canotilho define o constitucionalismo como uma teoria (ou ideologia) que ergue o princípio do governo li-

mitado indispensável à garantia dos direitos em dimensão estruturante da organização político-social de uma 
comunidade.
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Administração Orçamentária e Financeira e Orçamento Público

Orçamento

Tradicionalmente o orçamento é compreendido como uma peça que contém apenas a previsão das receitas 
e a fixação das despesas para determinado período, sem preocupação com planos governamentais de desen-
volvimento, tratando-se assim de mera peça contábil - financeira. 

Tal conceito não pode mais ser admitido, pois, conforme vimos no módulo anterior, a intervenção estatal na 
vida da sociedade aumentou de forma acentuada e com isso o planejamento das ações do Estado é impres-
cindível.

Hoje, o orçamento é utilizado como instrumento de planejamento da ação governamental, possuindo um 
aspecto dinâmico, ao contrário do orçamento tradicional já superado, que possuía caráter eminentemente es-
tático.

Para Aliomar Baleeiro, o orçamento público “é o ato pelo qual o Poder Executivo prevê e o Poder Legislativo 
autoriza, por certo período de tempo, a execução das despesas destinadas ao funcionamento dos serviços pú-
blicos e outros fins adotados pela política econômica ou geral do país, assim como a arrecadação das receitas 
já criadas em lei”.

A função do Orçamento é permitir que a sociedade acompanhe o fluxo de recursos do Estado (receitas e 
despesas). Para isto, o governo traduz o seu plano de ação em forma de lei. Esta lei passa a representar seu 
compromisso executivo com a sociedade que lhe delegou poder.

O projeto de lei orçamentária é elaborado pelo Executivo, e submetido à apreciação do Legislativo, que 
pode realizar alterações no texto final. A partir daí, o Executivo deve promover sua implementação de forma efi-
ciente e econômica, dando transparência pública a esta implementação. Por isso o orçamento é um problema 
quando uma administração tem dificuldades para conviver com a vontade do Legislativo e da sociedade: devido 
à sua força de lei, o orçamento é um limite à sua ação.

Em sua expressão final, o orçamento é um extenso conjunto de valores agrupados por unidades orçamen-
tárias, funções, programas, atividades e projetos. 

Com a inflação, os valores não são imediatamente compreensíveis, requerendo vários cálculos e o conhe-
cimento de conceitos de matemática financeira para seu entendimento. Isso tudo dificulta a compreensão do 
orçamento e a sociedade vê debilitada sua possibilidade de participar da elaboração, da aprovação, e, poste-
riormente, acompanhar a sua execução.

Pode-se melhorar a informação oferecida aos cidadãos sem dificultar o entendimento, através da técnica 
chamada análise vertical, agrupando as receitas e despesas em conjuntos (atividade, grupo, função), destacan-
do-se individualmente aqueles que tenham participação significativa. É apresentada a participação percentual 
dos valores destinados a cada item no total das despesas ou receitas. Em vez de comunicar um conjunto de 
números de difícil entendimento ou valores sem base de comparação, é possível divulgar informações do tipo 
“a prefeitura vai gastar 15% dos seus recursos com pavimentação”, por exemplo.

Uma outra análise que pode ser realizada é a análise horizontal do orçamento. Esta técnica compara os 
valores do orçamento com os valores correspondentes nos orçamentos anteriores (expressos em valores reais, 
atualizados monetariamente, ou em moeda forte).

Essas técnicas e princípios de simplificação devem ser aplicados na apresentação dos resultados da exe-
cução orçamentária (ou seja, do cumprimento do orçamento), confrontando o previsto com o realizado em cada 
período e para cada rubrica. Deve-se apresentar, também, qual a porcentagem já recebida das receitas e a 
porcentagem já realizada das despesas.

 É fundamental que a peça orçamentária seja convertida em valores constantes, permitindo avaliar o mon-
tante real de recursos envolvidos.
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Controle Externo da Administração Pública

Controle exercido pela Administração Pública (controle interno)

A princípio, infere-se que a teoria da separação dos poderes possui em sua essência, de acordo com 
Montesquieu, o objetivo certo de limitar arbítrios de maneira que venha a proteger os direitos individuais. 
Isso por que, grande parte dos detentores do Poder tende a adquirir mais poder, situação tal, que, caso não 
esteja sujeita a controle, culminará no abuso, ou até no absolutismo.

Para evitar esse tipo de distorção, Montesquieu propôs a teoria dos freios e contrapesos, por meio da 
qual os poderes constituídos possuem a incumbência de controlar, freando e contrabalanceando as atua-
ções dos demais poderes, de maneira que cada um deles tenha autonomia, possua liberdade, porém, uma 
liberdade sob vigilância. Nesse sentido, o Poder Legislativo edita leis que podem ser vetadas ou freadas 
pelo Poder Executivo, que poderá ter seu veto derrubado ou freado pelo Poder Legislativo. Ou seja, não 
concordando o Executivo com a derrubada de um veto vindo a entender que a lei aprovada seja inconsti-
tucional, deterá o poder de incumbir a matéria à análise do Poder Judiciário que irá dirimir o conflito, como 
por exemplo, uma ADI ajuizada pelo Presidente da República. O Judiciário contém os membros de sua 
cúpula (STF), que são indicados pelo chefe de outro Poder, no caso, o Presidente da República, sendo a 
indicação restrita à aprovação de uma das Casas do Parlamento (Senado Federal), o que acaba por ser 
uma espécie de controle prévio.

Desta maneira, percebe-se que no Estado Democrático de Direito, o próprio ordenamento jurídico dis-
põe de mecanismos que possibilitam o controle de toda a atuação do Estado. Tais instrumentos tem como 
objetivo, garantir que tal atuação se mantenha sempre consolidada com o direito, visando ao interesse 
público e mantendo o respeito aos direitos dos administrados.

Em relação à localização do órgão de controle, infere-se que pode ser interno ou externo. Vejamos: 

• Controle interno: é realizado por órgãos de um Poder sobrepondo condutas que são praticadas na 
direção desse mesmo Poder, ou, ainda, por um órgão de uma pessoa jurídica da Administração indireta 
sobre atos que foram praticados pela própria pessoa jurídica da qual faz parte. No controle interno o órgão 
controlador encontra-se inserido na estrutura administrativa que deve ser controlada.

Em alguns casos, o controle interno decorre da hierarquia, pois esta possibilita aos órgãos hierarqui-
camente superiores controlar os atos praticados pelos que lhe são subordinados. Em resumo, o controle 
interno que venha a depender da existência de hierarquia entre controlador e controlado, é aquele exercido 
pelas chefias sobre seus subordinados, sendo o tradicional “sistema de controle interno” é organizado por 
lei incumbida de lhe definir as atribuições, não dependendo de hierarquia para o exercício de suas prerro-
gativas.

• Controle externo: é realizado por órgão estranho à estrutura do Poder controlado. Verificamos tal 
fato, em termos práticos, quando por exemplo, um Tribunal de Contas Estadual passa a julgar as contas 
no âmbito dos poderes legislativo ou judiciário. 
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Noções de Contabilidade Pública

Segundo o disposto nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP), ema-
nadas do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), a contabilidade pública é o ramo da ciência contábil que 
aplica, no processo gerador de informações, os Princípios da Contabilidade e as normas contábeis direciona-
das ao controle patrimonial das entidades do Setor Público.

Seu campo de atuação abrange as entidades do Setor Público, representadas pelos órgãos, fundos e 
pessoas jurídicas de direito público, ou que, possuindo personalidade jurídica de direito privado, recebam, 
guardem, movimentem, gerenciem ou apliquem dinheiros, bens e valores públicos, na execução de suas ati-
vidades, inclusive as pessoas físicas que recebam subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou creditício do 
órgão público.

Conceito1

A ciência contábil no Brasil vem passando por significativas transformações rumo à convergência aos pa-
drões internacionais. O processo de evolução da contabilidade do setor público deve ser analisado de forma 
histórica e contextualizada com o próprio processo de evolução das finanças públicas.

Nesse sentido, o primeiro marco histórico foi a edição da Lei nº 4.320/64, que estabeleceu importantes re-
gras para propiciar o controle das finanças públicas, bem como a construção de uma administração financeira 
e contábil sólidas no País, tendo como principal instrumento o orçamento público.

Deste modo, o orçamento público ganhou significativa importância no Brasil. Como consequência, as nor-
mas relativas a registros e demonstrações contábeis, vigentes até hoje, acabaram por dar enfoque sobretudo 
aos conceitos orçamentários, em detrimento da evidenciação dos aspectos patrimoniais.

Outro importante avanço na área das finanças públicas foi a edição da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei 
de Responsabilidade Fiscal (LRF), que estabeleceu para toda a Federação, direta ou indiretamente, limites de 
dívida consolidada, garantias, operações de crédito, restos a pagar e despesa de pessoal, dentre outros, com 
o intuito de propiciar o equilíbrio das finanças públicas e instituir instrumentos de transparência da gestão fiscal.

A LRF estabeleceu, ainda, a exigência de realizar-se a consolidação nacional das contas públicas. Esta 
competência é exercida pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) por meio da publicação anual do Balanço 
do Setor Público Nacional (BSPN), congregando as contas da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Tendo em vista essa competência, a portaria MF nº 184/2008 e o Decreto nº 6.976/2009 determinaram que 
a STN, enquanto órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, edite normativas, manuais, instruções 
de procedimentos contábeis e plano de contas de âmbito nacional, objetivando a elaboração e publicação 
das demonstrações contábeis consolidadas. Tais instrumentos encontram-se em consonância com as Normas 
Brasileira de Contabilidade Técnicas Aplicadas ao Setor Público (NBCTSP) editadas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC), e buscam a convergência às normas internacionais de contabilidade aplicadas ao setor 
público – International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) – editadas pelo International Public Sector 
Accounting Standards Board (IPSASB). 

A necessidade de evidenciar com qualidade os fenômenos patrimoniais e a busca por um tratamento contá-
bil padronizado dos atos e fatos administrativos no âmbito do setor público tornou imprescindível a elaboração 
de um plano de contas com abrangência nacional. Este plano apresenta uma metodologia, estrutura, regras, 
conceitos e funcionalidades que possibilitam a obtenção de dados que atendam aos diversos usuários da in-
formação contábil.

Dessa forma, a STN editou o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) e o Manual de Contabili-
dade Aplicada ao Setor Público (MCASP), com abrangência nacional, que permitem e regulamentam o registro 
da aprovação e execução do orçamento, resgatam o objeto da contabilidade – o patrimônio, e buscam a con-
vergência aos padrões internacionais, tendo sempre em vista a legislação vigente e os princípios da ciência 
contábil.

1  MANUAL DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO, Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, Ministério da Fazenda, Secretaria do Tesouro 
Nacional, Brasília-DF - 2014
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Legislação Específica

Constituição Estadual

I - DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

PREÂMBULO
Nós, Deputados Estaduais Constituintes, no pleno exercício dos poderes outorgados pelo artigo 11 do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 5 de outubro 
de 1988, reunidos em Assembléia e exercendo nossos mandatos, em perfeito acordo com a vontade política 
dos cidadãos deste Estado quanto à necessidade de ser construída uma ordem jurídica democrática, voltada 
à mais ampla defesa da liberdade e da igualdade de todos os brasileiros, e ainda no intransigente combate à 
opressão, à discriminação e à exploração do homem pelo homem, dentro dos limites autorizados pelos princí-
pios constitucionais que disciplinam a Federação Brasileira, promulgamos, sob a proteção de Deus, a presente 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 1º. O povo é o sujeito da Vida Política e da História do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição.

Art. 3º. A soberania popular, que se manifesta quando a todos são asseguradas condições dignas de exis-
tência, será exercida:

I - pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto com valor igual para todos;

II - pelo plebiscito;

III - pelo referendo;

IV - pela iniciativa popular do processo legislativo.

Art. 4º. O Estado do Rio de Janeiro é o instrumento e a mediação da soberania do povo fluminense e de sua 
forma individual de expressão, a cidadania.

Art. 5º. O Estado do Rio de Janeiro, integrante, com seus municípios, da República Federativa do Brasil, 
proclama e se compromete a assegurar em seu território os valores que fundamentam a existência e a organi-
zação do Estado Brasileiro, quais sejam: além da soberania da Nação e de seu povo, a dignidade da pessoa 
humana, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, o pluralismo político; tudo em prol do regime de-
mocrático, de uma sociedade livre, justa e solidária, isenta do arbítrio e de preconceitos de qualquer espécie.

Art. 6º. O Estado do Rio de Janeiro rege-se por esta Constituição e pelas leis que adotar, observados os 
princípios constitucionais da República Federativa do Brasil.

Art. 7º. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judi-
ciário.

TÍTULO II

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS

E COLETIVOS
Art. 8º Todos têm o direito de viver com dignidade.


